
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 

L E I Nll 360 

O Ci dadão J Ost SC.AltDINI , Prefei t o Mu.nic ipa1 de 

Nova Venécia, usando de suas atri bui ções legai s , f ez saber , que 
• • a Cam.ara Municipal decretou, e ele sanciona a presente Leia 

' 
Art. 19 - Fica o Chefe do POder Executivo, ,au

torizado a comprar uma Usina Hidr áulica , pa:ra êste Municipio. 
' ' Art. 22 - Os recurso~ p~a fazer f ace as despe-

saa para aquisição de que trata o Art . lº , serão extraídos de 

empr éstimos à ~ S C E L S A, da Taxa de ELET~IPICAÇÃO e do Im

pÔsto de itenda . 

Art. 32 - Fica o Chefe do Poder Executivo , auto 
rizado a abrir um cr édito especial para completar o pagam~nto 

doo r ecursos de que trata o art . 22, não for em suficiente. 
' 

~egistre-se , Publique- se e Cumpr a- se. 

Gal>inete do, Prefeito Municipal de Nova Venéci a , em 23 de oetem

br o de 1963. 

SC&"'t"JllIT 
Prefeito Municipal. 

negi str ada nest~ Secr etaria no Livro próprio. 
Publica.da nesta date. 
~·~ 

"· A .#_ -?~n. .....cp ...... ,. ---..:il'sR~>t~~· :.,e~ª~t>-~~Q-
n~ -~ Eunice Si mres Barhosa , 

Secretária. 


